
De: 

Para: 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

PROCURADORIA GERAL 
Barueri, 06 de fevereiro de 2025 

PARECER JURÍDICO 004/2025 11 
PJU 

Procuradoria-geral 

Presidente, Secretaria Legislative, Comissão de Justiça e Redação, 

Comissão de Meio Ambiente. 

Ref.: PROJETO DE LEI No 002/2025., 

Autoria: LEVI GOBERT 

Dispõe sobre: "IDENTIFICAÇÃO, ALINHAMENTO E ORGANIZAÇÃO DOS FIOS E 

CABOS EM DESUSO, E DESORDENADOS, DA REDE DE ENERGIA 

ELÉTRICA, DE TELEFONIA, TV A CABO E INTERNET, CONECTADOS 

NOS POSTES PÚBLICOS INSTALADOS EM BARUERI. 

Disposições iniciais 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do(a) nobre vereador(a) Levi 

Gobert, que pretende regular a identificação, alinhamento e organização dos fios e cabos 

em desuso, e desordenados, da rede de energia elétrica, de telefonia, tv a cabo e Internet, 

conectados nos postes públicos instalados em Barueri. 

A disposição de fios elétricos, de W, telefonia, nos postes instalados 

nas causadas é problema de conhecimento geral, que não afeta somente o município de 

Barueri, mas em grande número as cidades brasileiras. 

_ - 
E, a despeito da competência' para legislar propriamente sobre 

energia não ser municipal, a disposição dos fios pode ser tratada peto município, 

pelo simples fato de se relacionar ao meio ambiente e urbanismo. 

- — - - — 
Alameda Wagih Salles Nemer, 200. Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 

Fone: (11) 4199-900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 

Z
a 

L
IZ

00
0 

Eg
IS

T 
SZ

E-
A3

.+
43

I 

1 



Camara Municipal de Barueri 
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PROCURADORIA GERAL 
Aderdais, para o desenvolvimento regular das atividades políticas e 

administrativas dentro do município, a Administração Pública municipal exerce poderes 

administrativos, dentre os quais, o poder de policia, que consiste no poder que a 

Administração exerce sobre todas as atividades e bens que possam afetar a coletividade. 

0 poder de policia é a faculdade de que dispõe a Administração 

Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos 

individuais, em beneficio da coletividade ou do próprio Estado, consoante lições de 

MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, f4.ed. pg.469. Malheiros. 

Assim, é munido de tal poder que a Administração pode regular a 

instalação aérea de cabos e fios no âmbito local, podendo utilizá-lo para penalizar as 

concessionárias que deixarem de observar as regras locais sobre as instalações nos 

postes. 

A respeito disso, importante destacar o entendimento jurisprudencial 

externado peto Tribunal de Justiça de São Paulo, a seguir transcrita, que, inclusive, 

conclui não constituir competência exclusiva do prefeito legislar sobre o tema, quando 

fat não se tratar de ato de gestão administrativa, admitindo-se, portanto, a iniciativa pelo 

Poder Legislativo: 

VOTO 14° 20.653 - Agito DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n° 2103766-

45.2017.8.26. 0000 - REQUERENTE: Prefeito do Município de Presidente 

Prudente - REQUERIDO: Presidente da Camara Municipal de Presidente 

Prudente - COMARCA: Presidente Prudente CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. LEI N° 9.339, DE10 DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE. OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 

CONCESSIONARIA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS 

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E 

PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS. 

ALEGADA OFENSA A SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 50, 47, IIE XIV, E 144 

CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA 

(ART. 22, IV, CF). INOCORRÊNCIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. POLICIA 

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. Lei Municipal que "dispõe 

sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de 
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distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua 

infraestrutura a se restringir à ocupa cão do espaço público dentro do que 

estabelecem as normas tépnicas aplicáveis e prpmover a regularização e a 

retirada dos fios inutilizados, em vias públicas". Norma que se refere it 

determinação de retirada de fios e cabos de emprqsas prestadoras de 

serviço, quando excedentes ou sem uso ou ainda tip alinhamento dos 

postes conforme as normas técnicas, o que tange à proteção ao meio 

ambiente e urbanismo sobre os quais o Município está autorizado a 

legislar ao teor do que dispõe o artigo 30,1, lie VIII da Constituição Federal. 

No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.947, Relator o Ministro Eros 

Grau, o Supremo Tribunal assentou que as concessionárias de energia elétrica 

se submetem às regras de direito urbanístico. 

1) A norma que obriga a, concessionária de distribuição de energia elétrica 

a conformar-se às noires técnicas aplicáveis e a retirar os fios 

inutilizados não repercute em ato de gestão administrativa. 

2) . Disciplina de policia administrativa sobre a colocação e manutenção de 

fiação em postes não é reservAcla à iniciativa legislativa do Chefe do Poder 

Executivo. Principio da Separação dos Poderes invulnerado. 

3) . Não usurpa a competdpcia da União para legislar sobre energia a lei 

local que cuida do meio ambiente urbano, determinando à concessionária 

de energia elétrica a conformação aos padrões urbanísticos nela 

estabelecidos. 

4) . Questão que versa sobre simples discipline relacionada ao planejamento e 

controle do uso e ocupação do polo urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição 

Federal). 

5) . Ausência de ingerência na área de telecomunicações e seu 

funcionamento. Atuação dentro dos limites do artigo 30, incisos I e VIII, da 

Constituição Federal. Não caracterização, ademais, do vicio de iniciativa. 

Matéria de iniciativa concorrente entre o Legislativo e o Executivo. Precedentes 

do Órgão Especial. 

6) . Matéria que não pode ser tratada como sendo de geitão administrativa, 

mas, sim, como de proteção Si urbe, a ensejar o reconhecimento de interesse 

local, que autoriza o 

legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, lIe VIII da Carta Federal. 

7) . A Coostituição,de 1988 concedeu especial atenção ,E) matéria urbanística, 

rese(vando-lhe, diversos dispositivos sobre diretrizes do desenvolvimento 
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urbano (ares. 21, XX, e 182, CF), sobre preservageo arribiéntal (arts. 23, III, IV, VI 

e VII, 24, 'VII, VIII, e 225, CF), sobre plenos urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, 

CF) e, ainda, sobre a função urbanística da propr'iedade urbana. 

'8) . A competência para "instituir diretrizes pari o desenvolvimento urbano, 

habiteção, saneamento báàico e transp'o'res urbanos" (art. 21, XX, 

CF) é ia União, ao passo que foi atribuidà aos Municípios a política de 

desenvolvimento urbano, tendo "1.4 por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e gailentir o bem-estar de seus 

hábitentes"(àrt. 82, CF). 

9) Coube ao Município, então, promover o adequado ordenamento territorial, 

através do planejamento e controle do uso, do parcelamento, do 

funcionamento e da ocupação do solo urbano. Ainda que a competência 

constitucio'nalsobre Direito Urbanísticosejea União, dos Estados, do Distrito 

Federal e' dos Municípios, nestes as normas urben&icas são mais explícitas, 
= 

porque neles se).nanifesta a atividade urbana na sua maneira mais dinâmica e 

objetivè. 

10) Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei vergastada 

"dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa ccincessionária de serviço 

público de distribuição de energia elétrica e dernàis' empresas ocupantes de 

sua infraestrutura a se restringir à 6cupVgão'do eiPaço` Público dentro do que 

eátabeledem as normas técrficae aplicáveis e'proinover a regularização e a 

retirada dos fios inutilizados, em vies púbficas",' portanto, cria disposições, 

esdencialmente; à empresa concessionária e demais empresas ocupantes de 

'sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente Prudente, e não ao 

próprio Município. 11) Improcedência do pedido. 

A par disso, verifica-se constituir competência municipal comum, 

passível de ser engendrada no legislativo, fiscalizar e penalizar, as empresas que se 

utilizam dos postes para instalação de seus cabos de transmissão, restando afastados 

quaisquer impedimentos. 

Disposições finals 

Portanto, a proposição, atende aos requisitos Cegais de competência 

(artigo 12, artigo 13, inciso I, alíneas e 'z', e artigo 19; inciso Ill, alínea "g", todos da Lei 
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Orgânica do Município de Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 58, da 

LOMB; artigo 135, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno - RI), não havendo óbice 

à sua regular tramitação, devendo ser observado o processo legislativo a seguir: 

a) Parecer da Comissão de Justiça e Redação (artigo 50, 

§ 10, do RI); 

b) Parecer da Comissão de Meio Ambiente (artigo 50, § 

7°, do RI); 

c) Discussão única (artigo 47, 'cape, da LOMB e artigo 

173, § 2°, do RI); 

d) Qu6rum: maioria simples dos membros da CMB 

(artigo 51, da LOMB e artigo 184, §10, do RI); 

e) Votação simbótica (artigo 189, inciso I, do RI). 

Sugere-se, à Comissão de Justiça e Redação para que, nos termos 

regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação utilizada. 

S.m.j., é o Parecer Jurídico que emerge desta Procuradoria-geral. 

LUC S RA EL NASC NTO 

rocurador-Geral 

OAB/SP no 264.968 

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 

notadamente em relação a prestação de assessoria à Mesa Diretora e ao Presidente da Camara, 
DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer. 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
Assessor da secretaria-geral 
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